
Assembleia Legislativa da Paraíba – Praça João Pessoa, s/ n°, Centro – João Pessoa / PB  
CEP 58013-900 – Tel.: (83) 3214-1226 – E-mail: presidencia@al.pb.leg.br 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado João Paulo Segundo 

 

REQUERIMENTO Nº___________/2024 

 

 

REQUEIRO a este Digno Colegiado, na forma do art. 117, caput, inc. XIX, 

do Regimento Interno da Casa (Resolução 1.578/2012), apelo ao 

Governador do Estado, na pessoa do Exmo. Sr. João Azevedo Lins Filho, 

para viabilizar, junto ao setor competente, a distribuição de raquetes de 

palma forrageira, resistente à praga da cochonilha do carmim, para os 

produtores rurais do município de Puxinanã - PB, visando o incentivo e 

crescimento agropecuário da região. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Observando a necessidade dos produtores rurais na luta contra 

a estiagem e também contra as pragas nas plantações e consequentemente 

para um desenvolvimento econômico da região, a distribuição de palma 

forrageira, resistente à praga da cochonilha do carmim se faz necessária. 
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A palma forrageira é uma importante fonte de alimentos para 

as criações, mais ainda nos longos períodos de seca em que nossas regiões 

atravessam. Ela também se destaca na medicina, na indústria de cosméticos 

e na produção de aditivos naturais, representando cada vez mais uma 

importante fonte de renda para a região. 

Em tempos passados, a cochonilha do carmim destruiu o 

sonho de muitos produtores rurais, por isso se faz necessária a distribuição 

deste tipo de palma para nossa região, pois como ela é resistente a esta 

praga, o produtor rural ficará ainda mais assegurado e confiante na busca 

de um futuro melhor para ele e sua família. 

Diante do exposto, solicito que o Excelentíssimo Sr. 

Governador apoie essa propositura e promova a sua aprovação, de modo 

que as autoridades competentes sejam notificadas do pedido e possam 

adotar as medidas necessárias. 

 

João Pessoa, 16 de setembro de 2024. 

  

 

 

 
João Paulo Segundo 

DEPUTADO ESTADUAL 
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